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AGRAVO INTERNO – DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS –
HORA  EXTRA –  VERBA  NÃO  INCORPORÁVEL  –
NATUREZA TRANSITÓRIA  –  DEVOLUÇÃO  DEVIDA –
SUBLEVAÇÃO  –  ALEGAÇÃO  DE  NOVO  CONSENSO
DOUTRINÁRIO PARA UTILIZAÇÃO DO ART. 557 DO CPC
–  CONCEITO  DE  JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE  –
FRAGILIDADE  –  INTERPRETAÇÃO  QUE  PERMITE
CONSIDERAR COMO JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE O
ENTENDIMENTO  PREDOMINANTE  NO  ÓRGÃO
FRACIONÁRIO  A  QUE  O  RELATOR  É  VINCULADO  –
DESCONTO  DE  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  –
MATÉRIA DEBATIDA ANTERIORMENTE – REITERAÇÃO
–  AUSÊNCIA  DE  NOVOS  ARGUMENTOS  APTOS  A
MODIFICAR A DECISÃO – HONORÁRIOS RECURSAIS –
IMPOSSIBILIDADE  – ENUNCIADO  7  DO  STJ  –
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

Jurisprudência  dominante  é  aquela  que  predomina  na
orientação  da  Corte,  ainda  que  exista  outra  orientação
igualmente ponderável em contrário. 

“Sem êxito a alegação de violação do disposto no art. 557
do  CPC,  pois,  inicialmente,  a  inovação  por  ele  trazida
instituiu  a  possibilidade  de,  por  decisão  monocrática,  o
relator  deixar  de  admitir  recurso,  entre  outras  hipóteses
quando  manifestamente  improcedente  ou  contrário  a
súmula  ou a  entendimento  dominante  pela  jurisprudência
daquele  Tribunal,  ou  de  Cortes  Superiores,  rendendo
homenagem à economia e celeridade processuais”1.

Não  incide  contribuição  previdenciária  sobre  hora  extra,
uma vez que não se incorpora à remuneração do servidor

1(AgRg no REsp 1496290/AC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/02/2015, DJe
09/02/2015)
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para fins de aposentadoria. Precedentes do STJ e STF.

Somente nos recursos interpostos contra decisão publicada
a  partir  de  18  de  março  de  2016,  será  possível  o
arbitramento  de  honorários  sucumbenciais  recursais,  na
forma do art. 85, § 11, do novo CPC. Enunciado 7 STJ.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO.

RELATÓRIO

Cuida-se de Agravo Interno (fls. 222/231) interposto pelo Estado
da Paraíba  em face da  decisão monocrática (fls.  216/218) que,  no mérito,
deu provimento  à  Apelação  interposta por  André  Nam  contra  sentença  (fls.
151/156)   proferida pelo Juízo de Direito da  5ª Vara da Fazenda Pública da
Comarca  da  Capital,  nos  autos  da  Ação  de  Obrigação  de  não  fazer  c/c
Cobrança promovida pelo recorrido contra o Estado da Paraíba e a PBPrev.

Na  decisão agravada  restou decidido pela reforma da sentença
“para  determinar  que  seja  obstado  desconto  previdenciário  em  relação  ao
adicional de hora extra e condenar os promovidos na devolução dos valores
correspondentes a referida contribuição previdenciária, respeitada a prescrição
quinquenal. 

Em razões recursais  do  agravo interno,  o  recorrente  esclarece
que: 1) Necessário legitimar a aplicação do art. 557, caput, do CPC, diante de
uma construção doutrinária sobre o tema, de autoria de Teresa Wambier e de
outros  processualistas;  2)  a  jurisprudência  seja  dominante  no  âmbito  do
Tribunal  e  não  dos  seus  órgãos  fracionários;  3)  a  forma  utilizada  na
composição do cálculo da contribuição previdenciária, do plano de custeio e de
benefícios do regime próprio de previdência social; 5) necessidade de lei para
isenção em matéria previdenciária;  6)  competência para legislar sobre direito
previdenciário; 7) inclusão dos honorários recursais. 

Ao  final,  requereu  o  juízo  de  retratação  e,  caso  não  seja
reconsiderado, submeta a questão à Câmara Recursal, dando-se provimento
ao apelo, reformando a decisão de primeiro grau.

VOTO

A princípio, ressalto que em razão de a decisão ter sido publicada
sob a égide do CPC/1973, o recurso  deve ser apreciado com base na citada
norma.

Prosseguindo, esclareço que o Estado da Paraíba adota com uma
das razões para reforma da decisão o argumento de que não foi observado o
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conceito de jurisprudência dominante, para fins de legitimar o manejo do art.
557, caput, do CPC/1973 (ao tempo da publicação da sentença vigente), diante
de  uma  nova  construção  doutrinária  sobre  o  tema,  de  autoria  de  Teresa
Wambier  e  de  outros  processualistas.  Esclarece  que  a  jurisprudência  deve
prevalecer no âmbito do Tribunal e não dos seus órgãos fracionários.

Com efeito, citando  Luiz Guilherme Marinoni e Daniel  Mitidiero2

conceituam como Jurisprudência pacífica “aquela que não encontra oposição
séria dentro do Tribunal em que formada. Normalmente acaba enunciada sob a
forma  de  súmula.  Jurisprudência dominante é  aquela  que  predomina  na
orientação da Corte, ainda que exista outra orientação igualmente ponderável
em contrário. A jurisprudência dominante pode ser surpreendida no incidente
de uniformização de jurisprudência em que não se logrou quorum para edição
de  súmula  (arts.  476  e  479,  CPC)  e  no  incidente  de  deslocamento  de
competência (art.555, §1°,CPC)”.

Como se pode verificar, a jurisprudência dominante é aquela que
predomina no âmbito local, não implicando dizer que seja em todos os órgãos
fracionários e no Tribunal Pleno.

Além disso,  era possível  o julgamento monocrático do recurso,
com esteio no artigo 557 do CPC/1973, ao se embasar decisão em precedente
do Tribunal sobre a matéria debatida, pois o fato de haver precedentes sobre a
questão controvertida, de igual raciocínio, já se mostra bastante para ilustrar o
posicionamento sobre o assunto, especialmente quando não existem na Corte,
julgados em sentido diverso, nem a parte aponta acórdão dissidente em apoio
da alegação de não ser dominante a jurisprudência a respeito. 

Acrescento, ainda, que o STJ tem se manifestado no sentido de
ser possível a aplicação do art. 557 do CPC/1973 quando o relator segue a
orientação dominante de seu órgão colegiado, porquanto esta postura privilegia
os princípios da celeridade e economia processuais, senão veja-se: 

[…]  1.  A  configuração  de  jurisprudência  dominante
constante do art. 557 do CPC prescinde de que todos os
órgãos  competentes  em  um  mesmo  Tribunal  tenham
proferido decisão a respeito do tema. Isso porque essa
norma  é  inspirada  nos  princípios  da  economia
processual e da razoável duração do processo e tem por
finalidade a celeridade na solução dos litígios. Assim, se
o Relator conhece orientação de seu órgão colegiado,
desnecessário submeter-lhe, sempre e reiteradamente, a
mesma controvérsia. [...]
Agravo regimental improvido.
(AgRg  no  REsp  1461207/PR,  Rel.  Ministro  HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/09/2015, DJe
23/09/2015)

2in Código de Processo Civil Comentado artigo por artigo, 5ª edição. RT, 2013, pág. 601/602.
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1. […] 3. O art. 557 do CPC prevê a possibilidade de, por
decisão monocrática, o relator deixar de admitir recurso,
entre  outras  hipóteses,  quando  manifestamente
improcedente ou contrário à  Súmula ou entendimento
dominante pela jurisprudência daquele Tribunal,  ou de
Cortes Superiores, rendendo homenagem à economia e
à celeridade processuais.
[…] Agravo regimental improvido.
(AgRg  nos  EDcl  no  AREsp  731.297/RJ,  Rel.  Ministro
HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
22/09/2015, DJe 30/09/2015)

In casu, na decisão atacada, o relator colacionou jurisprudência
dominante de Tribunal Superior e desta Corte, cujo entendimento é “de que a
contribuição previdenciária do servidor público não pode incidir sobre as
parcelas não computadas no cálculo dos benefícios de aposentadoria”.
Por isso, não razão para ser revista, face o julgador ter observado as diretrizes
do artigo acima citado. 

Quanto à irresignação declinada nas razões recursais do Estado,
a  matéria  foi  suficientemente  debatida  no  voto.  Aliás,  o  recorrente  não
apresentou nenhum  argumento  novo,  desprovido  de  força  suficiente  para
alterar  os fundamentos insertos na decisão agravada,  da qual  transcrevo a
ementa:

APELAÇÃO  –  PRELIMINAR  –  LEGITIMIDADE  DO
ESTADO DA PARAÍBA – PERTINÊNCIA – INTELIGÊNCIA
DA  SÚMULA  49  DO  TJPB  –  ACOLHIMENTO  –
ILEGITIMIDADE  DA  PBPREV  –  SOLIDARIEDADE  DO
SISTEMA  –  REJEIÇÃO  – MÉRITO  –  AÇÃO  DE
OBRIGAÇÃO  DE  NÃO  FAZER  C/C  COBRANÇA  –
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  –  ESTAGNAÇÃO  E
DEVOLUÇÃO  DOS  DESCONTOS  EFETUADOS –
SERVIDOR  –  VERBA  NÃO  INCORPORÁVEL  –
NATUREZA  TRANSITÓRIA  –  ADICIONAL  DE  HORA
EXTRA –  INCIDÊNCIA INDEVIDA –  PROCEDÊNCIA DO
PEDIDO  –  JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE  DE  CORTE
SUPERIOR  –  PROVIMENTO  DA  APELAÇÃO  –
INTELIGÊNCIA DO ART. 557, §1º-A DO CPC. 

SÚMULA 48 - TJPB - O Estado da Paraíba e os Municípios,
conforme o caso, e as autarquias responsáveis pelo geren-
ciamento do Regime Próprio de Previdência, têm legitimida-
de passiva quanto à obrigação de restituição de contribuição
previdenciária recolhida por servidor público ativo ou inativo
e por pensionista.  

SÚMULA 49 - TJPB - O Estado da Paraíba e os Municípios,
conforme o caso, têm legitimidade passiva exclusiva quanto
à obrigação de não fazer de abstenção de futuros descontos
de contribuição previdenciária do servidor em atividade. 
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Dada a natureza transitória e não integrar a base de cálculo
na aposentadoria do servidor é indevido o desconto de con-
tribuição previdenciária  em torno do adicional  de hora ex-
tra. Precedentes.

Conforme acima mencionado, todas essas questões necessárias
para o deslinde da questão, foram debatidas a contento na decisão agravada,
explicitando, inclusive, as razões que levaram a reformar a sentença. 

Nessa linha de raciocínio  e em virtude de o adicional  de hora
extra  não  integrar  a  remuneração  para  fins  de  cálculo  de  proventos  de
aposentadoria, não deve ser considerado base de cálculo para o recolhimento
de contribuição previdenciária. 

Ainda  é de  ressaltar  que o plano de custeio e de  benefícios do
regime próprio  de previdência social  do Estado da Paraíba,  previsto  na Lei
Estadual  nº  9.939/12,  que alterou a  Lei  n°  7.517/20033,  definiu  da  base de
contribuição previdenciária e excluiu os seguintes benefícios:

§ 3° Entende-se como base de contribuição o vencimento do cargo
efetivo,  acrescido  das  vantagens  pecuniárias  permanentes
estabelecidas  em  Lei.  os  adicionais  de  caráter  individual  ou
quaisquer outras vantagens, excluídas:
[...]
XI - o adicional por serviço extraordinário;
[…]

A Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, no mesmo norte previa:

Art. 4o  A contribuição social do servidor público ativo de qualquer
dos Poderes da União, incluídas suas autarquias e fundações, para
a manutenção do respectivo regime próprio de previdência social,
será de 11% (onze por cento), incidentes sobre:
[...] 
§ 1o Entende-se como base de contribuição o vencimento do cargo
efetivo,  acrescido  das  vantagens  pecuniárias  permanentes
estabelecidas  em  lei,  os  adicionais  de  caráter  individual  ou
quaisquer outras vantagens, excluídas:
[...]
XII - o adicional por serviço extraordinário;

Portanto,  face  o  caráter  indenizatório  e  não  incorporável,  o
adicional  de  hora  extra,  não pode ser  considerado base de cálculo  para  o
recolhimento de contribuição previdenciária. 

Por  fim,  quanto  aos  honorários  recursais  são  descabidos4 na

3 que tem como segurados nos termos do art. 17 “os servidores estatutários estáveis, efetivos, inativos e pensionistas,
e militares dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Tribunal de Contas, do Ministério Público Estadual, das
autarquias e das fundações estaduais, instituições de ensino superior e órgãos em Regime Especial
4 […] 2. Segundo o § 11 do art. 85 do CPC/2015: "O tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados

anteriormente levando em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal, observando, conforme o caso, o
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espécie, porquanto a decisão atacada foi publicada sob a vigência do CPC de
1973, conforme orientação do STJ no Enunciado Administrativo 7:

Somente nos recursos interpostos contra decisão publicada a partir de
18  de  março  de  2016,  será  possível  o  arbitramento  de  honorários
sucumbenciais recursais, na forma do art. 85, § 11, do novo CPC. 

Assim,  concluindo  as  considerações  supra,  notadamente  por
considerar que o agravante não declinou nenhum subsídio capaz de modificar
a  conclusão  do  decisum agravado,  que  está  em  consonância  com  as
jurisprudências citadas, subsiste incólume o entendimento nele esposado, não
merecendo prosperar o presente recurso.

Ante ao exposto, nego provimento ao presente recurso.

É como voto.

Presidiu a sessão a Exmª. Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  da  Relatora,  eminente  Desª.
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti, o Exmº. Dr.Gustavo Leite Urquiza
(Juiz convocado para substituir o Des. José Ricardo Porto) e o Des. Leandro
dos Santos. Presente à sessão à sessão o Exmº. Dr Herbert Douglas Targino,
Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 21 de
novembro de 2017.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
            RELATORA

 G/4

disposto  nos  §§ 2º  a  6º,  sendo vedado ao tribunal,  no  cômputo  geral  da  fixação de honorários  devidos  ao
advogado  do  vencedor,  ultrapassar  os  respectivos  limites  estabelecidos  nos  §§  2º  e  3º  para  a  fase  de
conhecimento".

3. De acordo com a Súmula Administrativa 7/STJ, "somente nos recursos interpostos contra decisão publicada a partir
de 18 de março de 2016, será possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na forma do art. 85,
§  11,  do  novo  CPC".  […]   7.  Embargos  de  Declaração  providos,  com  efeito  infringente.  (EDcl  no  REsp
1642531/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/10/2017, DJe 11/10/2017)
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